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CONTRATO Nº 85/2022 

 
Município de Canguçu, pessoa jurídica de direito público interno, com inscrição no CNPJ/MF sob o nº. 
88.861.430/0001-49, com prefeitura na Praça Dr. Francisco Carlos dos Santos, nº 240, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marcus Vinicius Muller Pegoraro, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado na Rua João de Deus Nunes, 405, Canguçu/RS, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, e PEDRO HENRIQUE LINK SOARES – CONSTRUÇÕES 
ENGENHARIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.585.129/0001-84, 
com sede na Rua Dom Pedro II, n° 238, Apto 109, Bairro Centro, CEP: 96.010-300, Pelotas/RS,  
neste ato representado por seu representante legal, Sr. Pedro Henrique Link Soares, brasileiro, 
portador do CPF 032.456.390-66, RG 05967092845, residente e domiciliado Rua Dom Pedro II, n° 
238, Apto 109, Bairro Centro, CEP: 96.010-300, Pelotas/RS, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, firmam o presente contrato, mediante as cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente visa EMPREITADA GLOBAL - OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO 
PRÉDIO ONDE SERÁ INSTALADO O CORPO DE BOMBEIROS NO MUNICÍPIO DE CANGUÇU, 
conforme Dispensa de licitação por Justificativa n° 170/2022, com base no artigo IV da Lei 8666/1993. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATADO 
2.1 O preço total da obra objeto do presente contrato é de R$ 729.916,24 (setecentos e vinte e nove 
mil e novecentos e dezesseis reais e vinte e quatro centavos). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DA OBRA 
3.1 O prazo para a realização da obra será de 04 meses, conforme consta no Cronograma Físico 
Financeiro, a contar da data de assinatura do contrato, sendo que os materiais e a mão de obra serão 
por conta da empresa contratada. 
3.2. A execução dos serviços e entrega dos materiais para a realização da obra, será 
acompanhada por pessoa designada pela Secretaria Municipal de Ações Estratégicas, setor 
engenharia desta municipalidade, que fará a devida vistoria das etapas da obra. 
3.3 Verificada a não conformidade nos materiais e/ou serviços realizados, a licitante vencedora 
deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se 
às penalidades previstas neste contrato. 
3.4 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela execução dos 
serviços, nem a ético-profissional pela perfeita execução deste objeto. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
4.1  O pagamento será realizado conforme Cronograma Físico Financeiro onde será emitido 
boletim de medição pelo setor de engenharia desta municipalidade a cada etapa concluída, mediante 
a entrega da nota fiscal descriminada conforme a nota de empenho onde deverá constar o número da 
conta, agência, banco correspondente ao CNPJ participante da referida licitação, não será aceito a 
emissão de boleto para o pagamento. 
4.2 Os valores da proposta não sofrerão quaisquer reajustes, nos termos da Lei 8.666/2013. 
4.3 Todos os fornecedores que forem vencedores de valores superiores a R$ 800,00, deverão 
obrigatoriamente emitir NOTA FISCAL ELETRÔNICA, em atendimento ao Decreto nº 48.777/12 
(DOE, 06 de fevereiro de 2012). 
4.3.1 A Nota Fiscal deve, obrigatoriamente, ser entregue junto ao setor financeiro da Secretaria da 
Fazenda. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1 São obrigações da CONTRATADA: 
a) executar a obra objeto da contratação na forma do presente contrato, não se admitindo quaisquer 
modificações sem prévia autorização da CONTRATANTE; 
b) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do presente contrato; 
c) responsabilizar-se por todos os danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do objeto do presente contrato. 
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d) obriga-se a contratada a manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, a cumprir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
e) não possuir nenhum débito em atraso junto ao Município de Canguçu. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1 É obrigação da CONTRATANTE, liquidar o empenho e efetuar o pagamento à empresa 
CONTRATADA, nos prazos estabelecidos no presente contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
7.1 O presente contrato terá vigência da data de assinatura do contrato vigorando pelo período de 04 
meses. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
8.1 A recusa injusta da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Município, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui previstas. 
8.2 Pelo descumprimento total ou parcial da entrega dos materiais e execução de serviços, a 
autoridade administrativa poderá, garantida prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções: 
8.2.1 advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante contra 
recibo do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que 
a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 
administração; 
8.2.2 multa nas formas previstas no item 8.3 e 8.4 c e d (desta cláusula); 
8.2.3 rescisão de contrato; 
8.2.4  suspensão do direito de licitar junto à Prefeitura Municipal de Canguçu, pelo prazo de até 02 
(dois) anos; 
8.2.5  declaração de inidoneidade para contratar ou transacionar com a Prefeitura Municipal de 
Canguçu.  
8.3  Será aplicada multa de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) do valor total do contrato, por 
dia de atraso e descumprimento das obrigações estabelecidas no edital, até o máximo de 10 (dez por 
cento), a ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da notificação oficial da 
contratada. 
8.4  Será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso e inexecução 
total ou parcial do contrato, a ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da 
notificação oficial da contratada. 
8.5  As multas serão descontadas dos pagamentos e, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
8.6 Nos termos da Lei nº 8.666/93 a licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e 
contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida de licitar e contratar com a 
Administração Pública e cancelado do Registro Cadastral de Fornecedores do Município de Canguçu, 
nos casos de: 
a) apresentação de documentação falsa; 
b) retardamento na execução do objeto; 
c) não manutenção do lance, após a adjudicação; 
d) comportamento inidôneo; 
e) fraude ou falha na execução do contrato; 
8.7 Será facultado a licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, 
na ocorrência de quaisquer das situações previstas. 
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 
9.1 A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as consequências 
contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei 8.666/93. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
10.1 O presente contrato decorre da Dispensa de licitação por Justificativa nº 170/2022, a qual é parte 
integrante deste contrato, bem como a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente 
os casos omissos, sendo neste caso a Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas provenientes deste Edital correrão por conta das dotações orçamentárias a seguir: 
11.1.1. Recursos oriundos FUNDO BOMBEIROS e RECURSO LIVRE. 
 

Órgão Despesa Projeto atividade Elemento de despesa 

Secretaria Municipal de Obras, Trânsito e 
Serviços Urbanos 

2096 2424 44.90.51.00.0000 

Secretaria Municipal de Administração 2097 2345 44.90.51.00.0000 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FISCALIZAÇÃO 
12.1 Fica responsável pela fiscalização deste contrato a servidora Mônica Raquel Carniato (Cargo: 
Técnica em Planejamento – matrícula 08627-4) nomeada através da Portaria 125/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
13.1 As partes elegem o foro da Comarca de Canguçu – RS, para dirimir eventuais controvérsias 
decorrentes do presente contrato. 
13.2 E, por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias 
de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

 
Canguçu, 22 de Março de 2022. 

 
 
 

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO 
Prefeito Municipal 

 
 

PEDRO HENRIQUE LINK SOARES – CONSTRUÇÕES ENGENHARIA  
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS 
NOME:      NOME:  
CPF:      CPF: 


